
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 10203/2024

Ementa

Altera  a  Lei  9.761/2022,  que  prevê  divulgação,  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura,  de  compilação  de
informações sobre serviços às mulheres (“Link da Mulher”), para prever Aplicativo Direitos Humanos
Brasil, bem como link de acesso direto para denúncia.

Data da Norma

15/07/2024
Data de Publicação

19/07/2024
Veículo de Publicação

IOM n.º 5494

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 13949/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  08/05/25 às 16:22:20

LEI 10203/2024
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241673


^&a,^
Processo SEI n° 24.874/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.203, DE 15 DE JULHO DE 2024

Altera a Lei 9.761/2022, que prevê divulgação, no sítio eletrônico da
Prefeitura, de compilação de infonnações sobre serviços às mulheres
("Link da Mulher"), para inclusão do Aplicativo Direitos Humanos
Brasil e acesso direto para canais de denúncia.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo
com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 25 de junho de
2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. A Lei n.° 9.761, de 11 de maio de 2022, que prevê divulgação, no sítio
eletrônico da Prefeitura, de compilação de informações sobre serviços às mulheres ("Link da
Mulher"), passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivos:

"Art. 1°. (...)

(...}
VIII - Aplicativo Direitos Humanos Brasil.

Parágrafo único. Quanto aos locais de atendimento à mulher, a informação deve
ser completa, contendo o endereço, telefone e horário de funcionamento e, caso haja canal
para formalização de denúncia 'onliye^ haverá link de acesso direto." (NR)

Art. 2°. Esta lei entrçí em vigc^r na data de sua publicação.

LUX^ËRNANDO IVtACHADO

^Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos quinze dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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